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E X E C U T I V O  

 

DECRETOS 

 
DECRETO Nº 095/2020 

 

“DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO REFERENTE ÀS 

COMEMORAÇÕES DAS FESTIVIDADES DO PADROEIRO DA CIDADE E 

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, Estado do Tocantins, GLEIBSON MOREIRA ALMEIDA, no uso pleno 

de suas prerrogativas legais e constitucionais, 

       

D E C R E T A 

 Art.1º - Ponto Facultativo nos órgãos da Administração Pública Municipal no dia 20 (Vinte) de março do ano 

corrente, em comemoração das festividades do Padroeiro da Cidade. 

Parágrafo Único: Os serviços de Limpeza Urbana e Coleta de Lixo, funcionarão normalmente no dia 20 de março 

de 2020. 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.                    

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

                             

Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis – TO, ao 17º dia do mês de março de 2020. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE. 

 

GLEIBSON MOREIRA ALMEIDA 

Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: 006/2020 

MODALIDADE E Nº DE LICITAÇÃO: DECRETO DE DISPENSA 063/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS 
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CONTRATADO (A): CLEBER BENEDITO GONÇALVES 17.482.477/0001-53 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CARRETA DA ALEGRIA PARA RECREAÇÃO DAS CRIANÇAS DO MUNICÍPIO NOS DIAS 21 A 25 

DE FEVEREIRO DE 2020 EM FUNÇÃO DAS FESTIVIDADES DE CARNAVAL. 
VALOR R$ (GLOBAL): R$ 16.000,00 
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO DE DISPENSA Nº 063/2020 E ART.24 DA LEI 8.666/93 
VIGÊNCIA: 31/12/2020 

DATA DA ASSINATURA: 18/02/2020 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: 012/2020 

MODALIDADE E Nº DE LICITAÇÃO: DECRETO DE DISPENSA 061/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS 

CONTRATADO (A): UP PRODUTORA DE VÍDEO LTDA - EPP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PUBLICIDADE INSTITUCIONAL PARA ATENDER O 

DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DIANÓPOLIS-TO. 
VALOR R$ (GLOBAL): R$ 17.000,00 
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO DE DISPENSA Nº 061/2020 E ART.24 DA LEI 8.666/93 
VIGÊNCIA: 31/12/2020 

DATA DA ASSINATURA: 20/02/2020. 

 
AVISO DE ERRATA 

DOM Nº 311, DE 30 DE JANEIRO DE 2020 

Onde se lê: DATA DE ASSINATURA: 28/12/2019 

Leia-se: DATA DE ASSINATURA: 27/12/2019 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2019 

Processo: Contrato Administrativo n° 02/2019 

Objeto: LOCAÇÃO DE IMOVEL SITUADO NA RUA JOÃO RODRIGUES N° 394, CENTRO-DIANÓPOLIS, PARA ABRIGASR AS 

INSTALAÇÕES E FUNCIONAMENTO DA ESCOLA MUNICIPAL BATISTA BH FOREMAN  

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADA: PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE DIANÓPOLIS 

VALOR GLOBAL: R$ 84.000,00 

FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 

VIGÊNCIA ATÉ: 31/12/2020 

ASSINADO EM: 27/12/2019                         
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

PORTARIA/ SEMED N° 36, de 16 DE março de 2020  
 

 

A Secretária Municipal de Educação, Dianópolis, Estado do Tocantins, RONE LÚCIA ALVES VOGADO SILVA, no 

uso pleno de suas prerrogativas legais e constitucionais e de acordo com a Lei nº 1091/2008, Art. 20 e a Lei Federal nº 9394/96 Art. 

11.  

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Autorizar, pelo período de 3 anos, o reconhecimento do Curso na Modalidade – Educação de Jovens e 

Adultos ofertado na Escola Municipal Felipe Batista dos Santos, situada na Fazenda Boa Sorte, Zona Rural, Município de Dianópolis 

– TO.  

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos legais a partir de 31 de janeiro 

de 2020. 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete da Secretária Municipal de Educação, 16 dias do mês de março de dois mil e vinte. 

 

 

RONE LÚCIA ALVES VOGADO SILVA 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto nº 325/2017 

Mat. Funcional n° 224272-5 
 

 

 

RESOLUÇÃO CME-DIANÓPOLIS-TO Nº 06 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020  

 
 

AUTORIZA E RECONCONHECE O FUNCIONAMENTO DO CURSO NA 
MODALIDADE - EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS NA ESCOLA 
MUNICIPAL FELIPE BATISTA DOS SANTOS. 

 

O Conselho Municipal de Educação de Dianópolis, no uso das atribuições a ele conferidas pelo inciso III do Art. 

11 da Lei Federal nº 9394/96, de 20 de dezembro de 1996, e do artigo 12 de seu Regimento. 

RESOLVE: 
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Art. 1º Fica Autorizado, por um período de 3 anos, na ESCOLA MUNICIPAL FELIPE BATISTA DOS SANTOS, 

CNPJ nº, 05.693.095/0001-90 situada na Fazenda Boa Sorte -  Zona Rural, Município de Dianópolis – TO, a autorização de 

funcionamento do curso na Modalidade – Educação de Jovens e Adultos. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos legais a partir de 31 de 

janeiro de 2020. 
 

 

LUCÉLIA ALVES NASCIMENTO  

 Presidente do Conselho Municipal de   Educação de Dianópolis 
Mat. Funcional 224181-3 

 
 
 

RONE LÚCIA ALVES VOGADO SILVA 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto nº 325/2017 

Mat. Funcional n° 224272-5 
 


